


 

 

 PGR: Programa de Gerenciamento de Riscos

 PPRA: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

PCMSO: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

PPRA: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
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GRO: Gerenciamento de Riscos Ocupacionais 

Resumido: 

PCMSO: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

O PGR foi introduzido com a revisão da NR 1, que entrou em vigor 
em 2021. Este programa substitui o PPRA e amplia seu escopo, 
abrangendo a gestão de todos os tipos de riscos ocupacionais, não 
se limitando apenas aos riscos ambientais. O PGR requer a 
identificação de perigos, avaliação de riscos e a implementação de 
medidas de controle eficazes para garantir a segurança e saúde no 
ambiente de trabalho. Todas as empresas, independentemente do 
setor econômico, são obrigadas a implementar o PGR. 

O PPRA, anteriormente regulamentado pela NR 9, era um programa 
que visava a antecipação, reconhecimento, avaliação e controle dos 
riscos ambientais existentes ou que viessem a existir no ambiente de 
trabalho, tendo como foco principal agentes físicos, químicos e 
biológicos. Com as atualizações nas normas de segurança e saúde 
no trabalho, o PPRA foi substituído pelo Programa de Gerenciamento 
de Riscos (PGR). 

O PCMSO é um programa regulamento pela Norma Regulamentadora
NR 7, que visa à promoção e preservação da 
saúde dos trabalhadores. Ele estabelece a obrigatoriedade da 
elaboração e implementação de um conjunto de ações que incluem 
exames médicos admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho, de 
mudança de função e demissionais. O objetivo principal do PCMSO 
é monitorar a saúde dos trabalhadores e identificar precocemente 
possíveis alterações resultantes da exposição a riscos ocupacionais. 



GRO: Gerenciamento de Riscos Ocupacionais O GRO é um conceito

integrado ao PGR e se refere ao processo 
contínuo de identificação, análise, avaliação e controle dos riscos 
ocupacionais. Ele requer uma abordagem sistemática para garantir 
que os riscos sejam adequadamente geridos, contribuindo para um 
ambiente de trabalho seguro e saudável. O GRO enfatiza a 
importância de uma gestão proativa e preventiva dos riscos, 
envolvendo todos os níveis da organização. 


